
Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa
2.ª Vara Cível

Processo n.º 1234/24.5T8LSB
Autor: XYZ – Serviços de Tecnologia, Lda.
Réu: ABC – Consultoria Empresarial, Lda.

NOTIFICAÇÃO DE CITAÇÃO

Lisboa, 15 de março de 2024

À
ABC – Consultoria Empresarial, Lda.
Sede: Avenida da República, n.º 250, 5.º Esq., 1050‑162 Lisboa
NIF: 502 345 678
Representada por: Dra. Maria Fernandes, OAB 67890

Assunto: Citação para comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento

Vem o Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa, por intermédio do seu Secretário Judicial, notificar a empresa
acima identificada, na qualidade de ré, para que compareça à Audiência de Instrução e Julgamento a
realizar‑se nos termos abaixo:

Elemento Detalhe
Data 10 de abril de 2024
Hora 09:30 horas
Local Sala de Audiências da 2.ª Vara Cível, Edifício do Tribunal, Rua

da Prata, n.º 12, 1150‑209 Lisboa
Objetivo da Audiência Instrução do processo declarativo de incumprimento de contrato

de prestação de serviços, bem como discussão de pedido de
resolução contratual, indemnização por perdas e danos e
restituição de pagamentos antecipados.

Documentação a apresentar 1. Cópia integral do contrato de prestação de serviços celebrado
entre as partes; 2. Comprovativos de pagamentos efetuados
(facturas, recibos bancários); 3. Correspondência eletrónica ou
escrita que evidencie o alegado incumprimento; 4. Qualquer
outra prova documental que a parte pretenda produzir.

Consequências da não
comparecimento

A falta de comparecimento injustificada poderá conduzir à
declaração de revelia, à confirmação da resolução do
contrato nos termos do pedido do autor e à imposição de
custas e honorários à parte ré, nos termos do artigo 643.º do
Código de Processo Civil.

INSTRUÇÕES ADICIONAIS

1. Representação: Caso a parte ré pretenda ser representada por advogado, deverá apresentar nos
autos a respetiva procuração com antecedência mínima de 48 horas antes da data da audiência, nos
termos do artigo 22.º do CPC.
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2. Pedido de adiamento: Eventuais pedidos de adiamento deverão ser apresentados por escrito,
fundamentados e acompanhados de prova da impossibilidade de comparecimento, até 5 dias úteis antes
da data fixada, nos termos do artigo 247.º do CPC.

3. Comunicação de alterações: Qualquer alteração de endereço ou de representante legal deverá ser
comunicada ao Tribunal, por escrito, no prazo de 5 dias úteis, sob pena de se considerar válida a
notificação enviada ao último endereço conhecido.

CERTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO A presente notificação será entregue pessoalmente ao re-
presentante legal da empresa ré, ou, na falta deste, será enviada por correio registado com aviso de
receção ao endereço indicado acima, ficando a data de entrega comprovada pelo respetivo comprovativo de
entrega.

Assinatura

Secretário Judicial
2.ª Vara Cível – Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa

Esta notificação tem eficácia a partir da data da sua entrega, nos termos do artigo 232.º do Código de Processo
Civil.

2


	Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa
	NOTIFICAÇÃO DE CITAÇÃO


